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O Tribunal de Contas tem por missão fiscalizar a legalidade e regularidade das receitas e das despesas públicas, verificar as Contas que a Lei 

mandar submeter-lhe, emitir parecer sobre a Conta Geral do Estado e sobre as Contas das Regiões Autónomas, apreciar a gestão financeira 

pública, efetivar as responsabilidades financeiras e exercer as demais competências que lhe forem atribuídas pela Lei. Incumbe ainda ao Tribunal 

certificar a Conta Geral do Estado (cfr. artigo 66º, n.º 6 da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 37/2018, 

de 7 de agosto). 

Para mais informação sobre a ação do Tribunal de Contas consultar Relatório de atividades e contas 2021 em www.tcontas.pt

http://www.tcontas.pt/
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— RELATÓRIO —

|. INTRODUÇÃO

Nos termos do art.º 55.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto", foi realizada a auditoria

financeira aos ativos fixos tangíveis apresentados no Balanço do Instituto do Cinema

e do Audiovisual (ICA), I.P., reportado a 31 de dezembro de 2021, o qual foi

preparado, ao abrigo do Sistema de Normalização Contabilística para as

Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 1

de setembro.

Os ativos fixos tangíveis, que se encontram inscritos no referido Balanço pelo

montante de 3 115 126,27 €, decompõem-se do seguinte modo:

 

 

 

RUBRICAS MONTANTE

431 - Terrenos e recursos naturais 1347 033,04 €

432 - Edifícios e outras construções 1584 181,61 €

433 - Equipamento básico 33 467,73 €

435 - Equipamento administrativo 80 236,15 €

453 - Ativos fixos tangíveis em curso 70 207,74 €

Total dos Ativos Fixos Tangíveis 3 115 126,27 €
 

IH. TERMOS DA AUDITORIA

A auditoria tem por objetivo a emissão de um juízo de segurança de fiabilidade

razoável, suportado em evidências adequadas, sobre se o Balanço do ICA, a 31 de

dezembro de 2021, apresenta de forma apropriada, em todos os aspetos materiais,

os ativos fixos tangíveis da entidade e as transações e os acontecimentos

subjacentes, incluindo as respetivas divulgações, de acordo com o SNC-AP.

 

* Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), com as alterações

introduzidas pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, que a republicou, pela Lei n.º 42/2016,

de 28 de dezembro, e pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março.

2 A conta do ICA foi prestada ao Tribunal em 1 de abril de 2022, encontrando-se registada

sob o número de processo 1247/2021.
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A abordagem de auditoria é baseada no risco e assenta em critérios de

materialidade, pelo que envolve a:

e identificação e avaliação dos riscos de distorção material;

e conceção e execução de procedimentos de auditoria que respondam aos

riscos identificados;

e avaliação e adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade

das estimativas contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de

gestão;

e apreciação do controlo interno relevante para a auditoria, com o propósito

de conceber procedimentos de auditoria adequados?, mas não para

expressar uma opinião sobre a respetiva eficácia;

e consideração da legalidade e regularidade das operações subjacentes, na

medida do seu efeito e relevância na determinação de quantias e

divulgações materiais nas demonstrações financeiras e orçamentais*.

A auditoria foi realizada em conformidade com:

e os princípios, normas e metodologias adotados pelo Tribunal, previstos no

artigo 22.º do Regulamento do Tribunal e no seu Manual de Auditoria —

Princípios Fundamentais. Tomaram-se igualmente em consideração as

normas internacionais de referência para instituições superiores de

controlo, designadamente as ISSAI (International Standards of Supreme

Audit Institutions) aplicáveis à auditoria financeira e, em particular, a ISSAI

2805, relativa a considerações especiais na aplicação das referidas normas

internacionais no contexto de uma auditoria a um item específico de uma

demonstração financeira.

e os valores, princípios, incluindo o da independência, e requisitos éticos

estabelecidos na Carta Ética e nos Códigos de Conduta vigentes no Tribunal

de Contas.

 

3 Em observância do disposto no Manual de Auditoria — Princípios Fundamentais (cfr., em
especial, parágrafo 75) do Tribunal de Contas e na ISSAI 2315 — Identificar e avaliar os
riscos de distorção material através do conhecimento da entidade e do seu ambiente.

4 Vd. ISSAI 2250 - Consideração de leis e regulamentos numa auditoria a demonstrações
financeiras.

s Publicado no Diário da República n.º 33/2018, || Série, de 15 de fevereiro, aprovado pelo

Plenário Geral, em reunião de 24 de janeiro de 2018.
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HI. JUÍZO COM RESERVAS

Exceto quanto aos possíveis efeitos das matérias referidas em 1. da secção Bases

para o juízo com reservas e aos efeitos das matérias referidas nos pontos 2 e 3

da mesma secção, o Balanço do Instituto do Cinema e do Audiovisual, I.P.,

reportado a 31 de dezembro de 2021, apresenta de forma verdadeira e apropriada,

em todos os aspetos materiais, os ativos fixos tangíveis da entidade e as

respetivas transações e acontecimentos subjacentes, de acordo com o SNC-AP.

Bases para ojuízo com reservas

1 Quanto a terrenos, edifícios e outras construções

O ICA manteve, à data de transição para o SNC-AP, os valores

escriturados de acordo com o anterior referencial de contabilidade,

referentes a terrenos e edifícios e outras construções, bem como, nos

casos aplicáveis, as respetivas vidas úteis associadas, as quais haviam

sido definidas com base no Decreto-Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de

setembro, não tendo sido efetuada qualquer revisão das vidas úteis em

função do Classificador complementar— Cadastro e vidas úteis dos ativos

fixos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento (CC2). Os

bens em causa encontram-se apresentados no Balanço a 31 de dezembro

de 2021, pelo montante global de 2,9 milhões de euros.

Não foi efetuada, nem à data da transição para o SNC-AP, nem em

momento posterior, uma avaliação por perito independente ou estudo

fundamentado, que permita avaliar a adequabilidade das estimativas

utilizadas quanto às respetivas vidas úteis remanescentes, bem como

aferir da eventual necessidade de registo de perdas por imparidade, o que

era particularmente justificável, atendendo a que:

1. a aquisição dos terrenos e dos edifícios e a determinação dos

correspondentes valores de transação ocorreram na sequência

de uma escritura de dação em cumprimento celebrada com a

TOBIS - Portuguesa, S.A. - Em liquidação, em 5 de fevereiro de

 

é Plano Oficial de Contabilidade Pública.
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2015, na sequência do processo de liquidação da referida

sociedade, o qual foi concluído em 20157;

os edifícios, adquiridos em estado de uso, foram, entretanto,

objeto de obras de beneficiação*, com eventual impacto nas

vidas úteis remanescentes;

as vidas úteis dos edifícios e outras construções deveriam ter

sido atualizadas face às disposições do SNC-AP e do CC2.

Consequentemente, a determinação da vida útil de cada um dos

ativos em referência pressupõe uma análise técnica

fundamentada que tome em consideração os seguintes fatores?,

entre outros:

a. Natureza dos materiais e tecnologias utilizadas nas

edificações, bem como das obras de grande reparação,

ampliação e remodelação;

b. Estado de uso;

c. Utilização esperada;

d. Desgaste físico esperado;

Obsolescência técnica e comercial;

f. Limites de natureza legal ou outra sobre o uso do ativo.

A ausência de uma avaliação por perito independente ou estudo

fundamentado quanto a estas matérias constituem uma limitação de

âmbito ao trabalho de auditoria, pelo que não é possível concluir com

fiabilidade sobre se as vidas úteis estimadas são adequadas face ao

preconizado no CC2 e sobre a existência ou não de imparidades.

2. Quanto à não reexpressão de correção de erros

Contrariamente ao preconizado na NCP 2 — Políticas contabilísticas,

alterações em estimativas contabilísticas e erros, no Balanço, a 31 de

dezembro de 2021, não é apresentada a reexpressão, no ano de 2020 (ano

 

7 Este processo de liquidação não se enquadra no ambito da auditoria
consequentemente, não foi nesta sede apreciado.

e,

8 As obras de beneficiação dos edifícios encontram-se mensuradas ao respetivo custo de
aquisição.

9 Vd., nomeadamente, os fatores considerados na Norma de Contabilidade Pública 5 e no

referido classificador complementar.
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comparativo), da correção de erros operada em 2021'º, relativa à

inadequada classificação em ativos fixos tangíveis de projetos de

desenvolvimento de sistemas aplicacionais em curso, os quais, pela sua

natureza, deveriam estar reconhecidos como ativos intangíveis em curso,

no montante total de 1.297.583 €.

Com efeito, a comparabilidade do Balanço nas rubricas ativos fixos

tangíveis e ativos intangíveis e as respetivas divulgações do Anexo

encontram-se afetadas no referido montante de 1.297.583 €.

3. Quanto à incorreta classificação de ativos

A conta de ativos fixos tangíveis em curso, a 31 de dezembro de 2021,

corresponde, integralmente, à imputação de custos com o pessoal

técnico afeto ao Projeto ICA 5D (SAMA 44009-5), que visa o

desenvolvimento de uma plataforma de desmaterialização e gestão das

obras cinematográficas e audiovisuais nacionais, o que, de acordo com a

NCP 3 — Ativos Intangíveis, tem a natureza de ativo intangível em curso,

pelo que deveria estar reconhecido enquanto tal.

Assim, os ativos fixos intangíveis apresentados no Balanço, a 31 de

dezembro de 2021, encontram-se subvalorizados em 70.207,74€ e os

ativos fixos tangíveis sobrevalorizados em igual montante. Encontram-se

igualmente afetadas as correspondentes divulgações do Anexo às

demonstrações financeiras.

Os trabalhos foram realizados nos termos do ponto Il. do presente relato e o juízo

encontra-se adequadamente suportado nas evidências de auditoria obtidas.

 

1º A correção realizada ocorreu na sequência da certificação legal de contas de 2020, a qual

compreende a seguinte reserva: “Conforme referido na nota 2 do Anexo às demonstrações

financeiras, o montante de 1 297 583 euros apresentado na rubrica de balanço como ativos

fixos tangíveis, respeita a projetos de desenvolvimentos de sistemas aplicacionais e,

portanto, são relativos a ativos intangíveis em curso, os quais deveriam estar registados

no balanço em ativos intangíveis”. Na certificação legal de contas de 2021 é declarado

que esta distorção, a 31 de dezembro de 2021, já se encontra corrigida.



FM
C TRIBUNAL DE
-— CONTAS

 

IV. OUTRAS MATÉRIAS

O conjunto completo das demonstrações financeiras e orçamentais do ICA,

reportado a 31 de dezembro de 2021, foi objeto de revisão legal de contas", pelo que,

nos termos da ISSAI 28052, se procedeu à apreciação sobre se as matérias incluídas

na certificação legal de contas ou no correspondente relatório dirigido ao órgão de

gestão! incidem sobre a área objeto de auditoria, ativos fixos tangíveis, ou se são

passíveis de afetar, materialmente, a respetiva fiabilidade.

A certificação legal de contas, relativa ao ano findo em 31 de dezembro de 2021,

inclui uma opinião modificada com uma reserva de limitação de âmbito

relacionada com a rubrica "Impostos, Contribuições e Taxas"4, a qual não tem

incidência sobre a área objeto de auditoria (ativos fixos tangíveis), nem se mostra

passível de afetar materialmente a respetiva fiabilidade.

V. REQUISITOS ADICIONAIS DE RELATO's

As situações seguidamente descritas não afetam o juízo formulado.

Quanto à informação do cadastro e vidas úteis dos ativos fixos tangíveis

O sistema de informação relevante para o relato financeiro (SAP) integra um

módulo que permite consultar, para cada ativo fixo tangível, a generalidade dos

elementos previstos na nota 2 do CC2.

Contudo, não foi possível, em casos pontuais, confirmar a existência de itens!º e

 

Em 31.03.2022, por Grant Thornton & Associados — SROC, Lda.

Para efeitos do disposto na ISSAI 2805:14.

Comentários e recomendações sobre o trabalho realizado no Âmbito da revisão legal de
contas do ano findo em 31 de dezembro de 2021, elaborado em 31 de março de 2022.

A reserva tem o seguinte conteúdo: "A rubrica de Impostos, Contribuições e Taxas, no

montante de 23.386.212 euros, respeita a taxas de exibição e subscrição, registadas com
base nas informações prestadas pelos diversos operadores de televisão e em estimativas.
Contudo, à semelhança do que se verificava em exercícios anteriores, não podemos

garantir a fiabilidade das informações prestadas por aquelas entidades, das estimativas
efetuadas e, consequentemente, que os rendimentos relevados nas demonstrações
financeiras do ICA sejam fidedignos”.

No âmbito do presente capítulo são relatadas, nos termos da ISSAI 2700:43, outras
matérias além das exigíveis nos termos das ISSAI, que decorrem dos requisitos adicionais
de auditoria, determinados nos termos de disposições legais aplicáveis.

No âmbito dos procedimentos de auditoria, que envolveu a verificação física de bens
correspondentes a 55,4% e 95,4%, respetivamente, do valor bruto e líquido dos ativos
fixos tangíveis a 31 de dezembro de 2021, não foi possível confirmar a existência nem o
estado de uso de um bem com um valor líquido de 619, 69€, nem de 8 itens totalmente
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montantes relativos a depreciações acumuladas e do exercício de equipamentos

básicos e administrativos, em resultado de deficiências quanto à plenitude e

fiabilidade da informação residente no sistema, essencialmente em resultado do

seguinte:

e Não preenchimento do campo localização concreta dos bens;

e Preenchimento de campos com informação pouco precisa ou com

insuficiente detalhe (eg. quanto à designação dos bens);

e Inexistência de informação sobre a data efetiva de entrada em funcionamento

ou de utilização dos ativos”;

e Inadequada padronização e insuficiente resposta do sistema de informação

relevante para o relato financeiro (SAP), no âmbito de operações de correção

a fichas de cadastro, em concreto as ocorridas a 01.01.2020, que, por

determinarem a criação de novas fichas de imobilizado, se traduziram numa

alteração indevida de vidas úteis'8.

Esta circunstância dificulta o controlo dos bens e a apreciação que

permanentemente deve ser feita quanto ao respetivo estado de uso para efeitos da

avaliação de imparidades ou da política de abates.

Quanto à demonstração dos fluxos de caixa

Os pagamentos respeitantes a aquisições de ativos fixos tangíveis em 2021, no

valor de 52.799,66€, não se encontram adequadamente apresentados na

demonstração de fluxos de caixa do exercício de 2021. À este respeito, os serviços

do ICA informam que aquele montante se encontra incluído em pagamentos

referentes à aquisição de bens e serviços e que esta situação decorre de limitação

de parametrização do sistema de informação.

 

amortizados à mesma data.

7 Foram detetadas situações em que a data de aquisição não coincide coma data de início

de depreciação, sem uma indicação sobre a efetiva data de início de entrada em

funcionamento ou utilização, como é o caso, por exemplo, do item 433410105, em que a

data de início de depreciação é anterior à data de aquisição.

18 V.d, em concreto, os itens 433410105, 433410103, 433510000, 433510001, 433510002,

433510003, 433910008, 433910030, cuja distorção global não é material, ascendendo a

10.672,98 €.



C TRIBUNAL DE
ea CONTAS

 

VI. RESPONSÁVEIS E CONTRADITÓRIO

Quanto aos responsáveis

Constituem deveres e obrigações dos membros do Conselho Diretivo do ICA:

e À prestação ao Tribunal das contas relativas ao exercício de 2021, nos termos

do disposto nos artigos 51.º, n.º 1, alínea c) e 52.º da LOPTC;

e A organização, documentação e apresentação das contas de acordo com as

determinações constantes da Instrução n.º 01/2019 - PG, de 6 de março.

e À preparação de demonstrações financeiras e orçamentais de acordo com o

referencial contabilístico e de relato financeiro aplicável;

e Aaplicação continuada de políticas e critérios contabilísticos adequados para

efeitos do relato financeiro;

e Aimplementação e manutenção de um sistema de controlo interno adequado

para permitir a preparação de demonstrações financeiras isentas de distorção

material devido a fraude ou erro e a apresentação ou divulgação nas contas

de outra informação financeira fiável em todos os aspetos materiais;

e A divulgação de qualquer facto relevante para a compreensão do relato

financeiro e demais informação prestada, suscetível de influenciar a atividade,

os resultados, a situação patrimonial e a regularidade financeira e a legalidade

das operações realizadas.

e À cooperação com o Tribunal, incluindo a prestação de toda a informação

relevante para a auditoria; e

e Assegurar o livre acesso dos auditores a dados, pessoase instalações.

As contas objeto da auditoria foram prestadas, em 1 de abril de 2022, e subscritas

por Luís Afonso de Chaby Vaz, na qualidade de Presidente, e por Maria Cabral Alves

Mineiro, na qualidade de Vice-Presidente do Conselho Diretivo.

Quanto ao exercício do contraditório

No âmbito do exercício do contraditório, consagrado nas normas constantes dos

artigos 13.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 48/2006,

de 29 de agosto, foram notificados os seguintes responsáveis para, querendo, se
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pronunciarem sobre o Relato de Auditoria, bem como comunicarem quaisquer atos,

factos, operações ou compromissos que possam não ter sido transmitidos aos

auditores e sejam suscetíveis de afetar a fiabilidade da área dos ativos fixos

tangíveis:

e Luís Afonso de Chaby Vaz, atual Presidente do Conselho Diretivo do ICA e em

funções no exercício de 2021;

e Maria Cabral Alves Mineiro, Vice-Presidente do Conselho Diretivo do ICA, em

funções no exercício de 2021.

Para os mesmos efeitos foi igualmente notificado Pedro Lisboa Nunes, subscritor

da certificação legal da conta de 2021 do ICA, em representação da Grant Thornton

& Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda..

Em resposta ao contraditório, o Presidente do Conselho Diretivo manifestou

globalmente concordância com o teor do relato da auditoria, destacando-se das

alegações, o seguinte:

a) Relativamente às reservas:

1 Quanto a terrenos, edifícios e outras construções é referido que “É

intenção do ICA, no próximo ano, 2023, solicitar uma avaliação a um

perito independente, que permita avaliar se as estimativas até à data

utilizadas para escriturar o valor dos terrenos, edifícios e outras

construções estão adequadas e se as vidas úteis estimadas dos ativos

fixos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento são ou não

apropriadas face ao preconizado no classificador complementar de

Cadastro, bem como aferir a necessidade de registo de perdas por

imparidade”;

Quanto à não reexpressão de correção de erros no Balanço, a 31 de

dezembro de 2021, pelo montante total de 1.297.583 €, é reconhecido que

tal se deveu a lapso e é declarada a intenção de, no futuro, ser dada maior

“ênfase ao relato financeiro dos ativos fixos tangíveis e intangíveis no

anexo às demonstrações financeiras e relatar este género de operações

por forma a obter-se a comparabilidade do Balanço, ano n e ano nm,

verdadeira e apropriada ao exercício relatado”;
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3. Quanto à incorreta classificação de ativos, no montante de 70.207,74€, é

referida e demonstrada documentalmente a correção da situação em

referência, no corrente exercício contabilístico (2022) e em resultado dos

trabalhos da auditoria.

b) Quanto às matérias relatadas em Requisitos adicionais de relato, foi referido

que de futuro serão realizados “procedimentos de controlo interno mais

específicos que salvaguardem a correta classificação dos ativos face à sua

natureza tangível ou intangível (...) e que garantam que as fichas de cadastro

compreendam informação mais completa e fiável dos bens, face ao previsto no

Classificador complementar (...) e que permitam conhecer a sua localização e

assegurar que os mesmos se encontram em adequadas condições de

utilização”. É igualmente informado que “já foram efetuadas no atual sistema

algumas melhorias para obter a adequada informação do cadastro e das vidas

úteis dos AFT, nomeadamente a inclusão de campos como vida útil, CC2, valor

de aquisição e data de aquisição, nos mapas do imobilizado” e, por fim, que

foram efetuadas correções no sistema da vida útil de determinados bens.

O teor do ofício apresentado pelo Presidente do Conselho Diretivo no âmbito do

contraditório foi objeto de validação e mereceu a concordância da Vice-Presidente

do Conselho Diretivo do ICA, em funções no exercício de 2021, não tendo esta

responsável apresentado alegações individualmente.

O Revisor Oficial de Contas, subscritor da certificação legal da conta de 2021 do ICA,

apresentou também alegações que fundamentalmente enquadram o trabalho

subjacente realizado no âmbito da revisão legal de contas, a qual tem objetivos e

níveis de materialidade necessariamente distintos aos da presente auditoria.

As respostas apresentadas constam, na Íntegra, em anexo ao presente relatório,

tendo as mesmas sido objeto de consideração complementar no ponto 1 das Bases

para o juízo com reservas.
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VII. RECOMENDAÇÕES

Face à matéria apurada em sede de auditoria, recomenda-se aos responsáveis do

Conselho Diretivo:

1. Desenvolver as diligências necessárias de modo a obter uma base

adequada que permita aferir sobre a eventual necessidade de registo de

perdas por imparidade dos terrenos, edifícios e outras construções, bem

como para avaliar e rever, sendo caso disso, as estimativas contabilísticas

correntes relativas às vidas úteis dos edifícios e outras construções, face ao

previsto no Classificador complementar — Cadastro e vidas úteis dos ativos

fixos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento;

2. Adotar procedimentos de controlo interno específicos que:

a. salvaguardem a correta classificação dos ativos face à sua natureza

tangível ou intangível, nos termos das Normas de Contabilidade

Pública 3 e 5;

b. garantam que as fichas de cadastro compreendem informação

completa e fiável dos bens, face ao previsto no Classificador

complementar — Cadastro e vidas úteis dos ativos fixos tangíveis,

intangíveis e propriedades de investimento;

c. salvaguardem todos os itens constantes do cadastro, que permitam

conhecer a sua localização e assegurar que os mesmos se

encontram em adequadas condições de utilização.

VIH. EMOLUMENTOS

Nos termos do n.º 1 do art.º 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal

de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada

pelo artigo 1º da Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, são devidos pelo Instituto do

Cinema e do Audiovisual, |.P. emolumentos, no valor de € 4 237,92.

n



IX.
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VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

Do projeto de Relatório foi dada vista ao Ministério Público, nos termos e para os

efeitos do n.º 5 do artigo 29.º da LOPTC.

X. DECISÃO

Os juízes do Tribunal de Contas deliberam, em subsecção da 2º Secção, o seguinte:

a)

b)

Aprovar o presente Relatório;

Ordenar que o presente Relatório seja remetido aos responsáveis

identificados em VI. Responsáveis e Contraditório;

Que os responsáveis destinatários das recomendações comuniquem ao

Tribunal de Contas a sequência dada às recomendações formuladas, no

prazo de 6 meses após a receção deste Relatório, por escrito e com a junção

dos respetivos documentos comprovativos;

Que um exemplar do presente Relatório seja remetido ao Ministério Público

junto deste Tribunal, nos termos do n.º 4 do artigo 29.º e do n.º 4 do artigo

54.º, aplicável por força do disposto no art. 55.º n.º 2, todos da Lei nº 98/97,

de 26 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto;

Fixar o valor global dos emolumentos em € 4 237,92, nos termos do n.º 1 do

art.º 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas's;

Após o cumprimento das diligências que antecedem, divulgar o Relatório no

sítio eletrónico do Tribunal de Contas.

 

'9 Decreto-Lei n.º 66/99, de 31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto.
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Tribunal de Contas, 15 de dezembro de 2022,

cada Silva

 

António ManuelFon:

 

Os Juízes Adjuntos,

ME
Mário António Mendes Serrano

8 op lutopesto

Maria dos Anjos de Melo Machado Nunes Capote
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Alegações dos responsáveis


















